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LEI N°8.918, DE 14 DE JULHO DE 1994

Dispde sobre a padronizagéo, a classificagéo, o
registro, a inspecdo, a producdo e a
fiscalizacdo de bebidas, autoriza a criacdo da
Comissdo Intersetorial de Bebidas e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 6° A bebida conterd, obrigatoriamente, a matéria-prima natural responsavel
pelas suas caracteristicas organolépticas, obedecendo aos padrfes de identidade e qualidade
previstos em regulamento proprio.

8 1° As bebidas que ndo atenderem ao disposto no caput deste artigo serdo
denominadas artificiais e deverdo observar as disposicdes regulamentares desta Lei.

8§ 2° As bebidas que apresentarem caracteristicas organolépticas proprias de
matéria-prima natural de sua origem, ou cujo nome ou marca se lhe assemelhe, conteréo,
obrigatoriamente, esta matéria-prima nas quantidades a serem estabelecidas na
regulamentacéo desta lei.

Art. 7° As bebidas dietéticas e de baixa caloria poderdo ser industrializadas
observadas as disposi¢cOes desta Lei, do seu regulamento e legislacdo complementar,
permitido o emprego de edulcorantes naturais e sintéticos na sua elaboracao.

8§ 1° Na industrializacéo de bebidas dietéticas e de baixa caloria, poderao ser feitas
associacOes entre edulcorantes naturais e sintéticos, obedecido o disposto na regulamentacgéo
desta lei.

8 2° Na rotulagem de bebida dietética e de baixa caloria, além dos dizeres a serem
estabelecidos na regulamentacao desta lei, devera constar o nome genérico do edulcorante, ou
edulcorantes, quando houver associacao, sua classe e quantidade ou peso por unidade.

§ 3° E livre a comercializacdo, em todo o territorio nacional, das bebidas dietéticas
e de baixa caloria, observadas as disposicdes desta lei.



